
I.-  

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 

ESTADO DO PARANA 

CAMARA MU!CfPAL DE t4APJNGA 
PROTOCOLO GE,  RAL 
Recebido em j4jfl /J.o 
às__i -'O horas 

MENSAGEM DE LEI No 164/2020 

Fundonrio Responsável 

Maringa, 18 de dezembro de 2020. 

Senhor Presidente: 

Encaminho a Vossa Excelência, para apreciacao 
dessa Câmara de Vereadores, Projeto de Lei que tern por objetivo a alteracao 
da Estrutura Organizacional da Prefeitura de Maringa, para o próximo 
quadrienio. 

As mudanças propostas se pautarn nas mais 
modernas práticas de Administracao Püblica e são apresentadas a essa Casa 
apOs estudos objetivando a meihoria de processos, a eficácia e eficiência nas 
acOes do Poder Executivo e ampliando sobrernaneira a transparéncia e as 
ferrarnentas de controle ético e procedimental, como é o caso da nova 
Secretaria Municipal de Compliance e Controle. 

Também ressalta-se a criaçao da Secretaria 
Municipal de Trabaiho e Renda, voltada a formacao profissional e geracao de 
empregos, bern como as acoes de fomento a economia solidária, a 
agricultura, ao cooperativismo e ao associativismo. 

Foram reestruturados também os servicos de 
limpeza püblica e de manutencao do rnunicipio, corn a criacao das Secretarias 
de Limpeza Urbana e de lnfraestrutura. A reorganizaçao da antiga Secretaria 
Municipal de Servicos Püblicos em duas pastas distintas permitirá o maior 
controle das acoes e mais eficiOncia na execucão dos servicos. 

A nova secretaria de I novaçao, Turismo, 
Aceleracao Econômica e Comunicacao cumprirá papel fundamental na gestao 
que se iniciará, cornpatibilizando as acOes que se complementam, 
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retroalimentam e ampliam sua capacidade de difusão. A Pasta vai implantar 
novas práticas econômicas, baseadas na tecnologia e tendo a comunicaçao 
perpassando e aLimentando o poder de transformaçao econômica e social de 
nosso municipio. Fará, também, frente ao desafio imposto pelas rápidas 
transformaçOes macroeconômicas mediadas pela tecnologia, que tornar-se-á 
ainda major no perIodo pós pandemia do novo coronavirus. 

Diante do exposto e na certeza de contar com o 
apoio de Vossas Excelëncias na aprovacao deste Projeto de Lei, aproveito o 
ensejo para renovar meus protestos de estima e consideracao pelos 
integrantes dessa Casa de Leis. 

Ate n ci o same nte. 

/LISSES  IDE J SUS MAIA KO 

PREFEITO MUNICIPAL 

Excelentissimo Senhor 

MARIO HOSSOKAWA 

Presidente da Câmara Municipal de Maringé 

N ES TA 
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Autor: Poder Executivo. 

Dispoe sobre a Estrutura Administrativa da 
Administraçào Direta do Poder Executivo 
do Municipio de Maringá e di outras 
providências. 

A CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA, 
ESTADO DO PARANA, aprovou e eu, 
PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte 

LEI COMPLEMENTAR: 

TITULO I 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BASICA 

CAPITULO I 

DAS DISPOSIçOES PRELIMINARES SOBRE A ESTRUTURA BASICA 

Art. 1 0 . Para desenvolver as suas atividades legais e 
constitucionais, o MunicIpio de Maringá dispora de unidades organizacionais 
da Administraçao Direta e Indireta, integradas segundo os setores de 
atividades retativas as metas e objetivos definidos nesta Lei, baseadas nas 
mais modernas práticas de Administraçao PUblica e primando pela 
transparência, ética, eficiëncia e responsabilidade corn os recursos pUblicos. 

§ 1 1 . 0 Poder Executivo e exercido pelo Prefeito Municipal. 

§ 20 . A Adrninistraçao Direta compreende o exercIcio das 
atividades de administraçao pCiblica municipal, executadas diretarnente pelas 
unidades administrativas, a saber: 

I - unidade de deliberaçao, consulta e orientação ao Prefeito 
Municipal, nas suas atividades administrativas; 

II - unidades de assessorarnento e apoio direto ao Prefeito e 
aos titulares das unidades administrativas, para o desempenho de funcOes 
auxiliares, coordenaçao e controle de assuntos e programas intersecretarials, 
fundamentadas na eficácia e eficiëncia das acOes e na irnprescindibilidade 
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do interesse pUblico nos projetos em desenvolvimento ou a serem 
executados; 

Ill - secretarias municipais de natureza meio e fim, orgaos de 
primeiro nIvel hierarquico, para o planejamento, comando, coordenacao, 
fiscalizacao, execuçao, controle e orientacao normativa da acao do Poder 
Executivo. 

Art. 20 . A estrutura organizacional da Administraçao Direta do 
Poder Executivo do MunicIpio de Maringá será representada pelas seguintes 
unidades: 

- Orgãos de Assessoramento Superior: 

a) Chefia de Gabinete do Prefeito - GAPRE; 

b) Secretaria Municipal de Governo - SEGOV; 

c) Procuradoria-Geral do MunicIpio - PROGE; 

c.1) Coordenadoria Municipal de Proteçao e Defesa do 
Consumidor - PROCON; 

d) Secretaria Municipal de Compliance e Controle - 
COMPLIANCE; 

e) Secretaria Municipal de Assuntos Metropolitanos e 
Institucionais - AMETRO. 

II - Secretarias de Natureza Meio: 

a) Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas - SEGEP; 

b) Secretaria Municipal de LogIstica e Compras - SELOG; 

c) Secretaria Municipal de Fazenda - SEFAZ; 

d) Secretaria Municipal de Urbanismo e Habitacao - 
SEURBH. 

III - Secretarias de Natureza Fim: 

a) Secretaria Municipal de Educaçao - SEDUC; 

b) Secretaria Municipal de Saüde - SACJDE; 

b.1) Hospital Municipal de Maringâ Dra. Thelma Villanova 
Kasprowicz; 

c) Secretaria Municipal de Politicas PUblicas para Mulheres - 
SEMULHER; 
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d) Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SESP; 

e) Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - SEMOB; 

f) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Bem-Estar 
Animal - SEMA; 

g) Secretaria Municipal de lnfraestrutura - SEINFRA; 

h) Secretaria Municipal de Limpeza Urbana - SELURB 

i) Secretaria Municipal de lnovacao, Aceleraçao Econômica, 
Turismo e Comunicacao - SIACOM; 

j) Secretaria Municipal de Cultura - SEMUC; 

k) Secretaria Municipal de Assistência Social - SAS; 

I) Secretaria Municipal de Obras PUblicas - SEMOP; 

m) Secretaria Municipal de Trabalho e Renda - SETRAB: 

n) Secretaria Municipal da Juventude e Cidadania - SEJUC; 

o) Secretaria Municipal de Seguranca PUblica - SSM. 

Art. Y. Além das secretarias referidas no artigo anterior, o 
Prefeito Municipal poderá instalar ate 02 (duas) secretarias de natureza 
extraordinária, vinculadas ao Gabinete do Prefeito, para tratar de assuntos 
ou programas de importância e duracao transitória. 

Parágrafo I. As Secretarias Extraordinárias criadas neste 
artigo, vinculadas ao Gabinete do Prefeito, em nümero de 02 (duas), servirão 
para tratar de assuntos ou programas de importância e duraçao transitória, 
cuja urgência nao possa esperar o regular trâmite legislativo. 

Parágrafo II. 0 ato de instalacao da secretaria de natureza 
extraordinária indicará a duracao estimada da missão a ser cumprida, os 
meios administrativos a serem usados, dispondo sobre a sua organizaçao e 
funcionamento, e, conforme o caso, as unidades administrativas que devam, 
temporariamente, ser vinculadas ao novo órgao, especificando a origem do 
remanejamento e transformacao de unidades existentes em outras 
Secretarias na estrutura administrativa do MunicIpio, vedado o aumento da 
despesa prevista nesta Lei. 

Paragrafo III. 0 emprego das Secretarias Extraordinárias 
visará atender a programas especiais de trabalho, para o trato de assuntos 
especIficos de natureza relevante e em caráter temporário. 
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Parágrafo IV. Fica vedada a instalacao das Secretarias 
Extraordinárias para assuntos ou atividades corriqueiras da Administracao 
Municipal. 

Art. 40 . A estrutura organizacional e funcional bâsica da 
Administracao Direta do MunicIpio de Maringá, atendidas as suas 
peculiaridades, poderá compreender unidades administrativas dos seguintes 
nIveis: 

- Nivel de Direcao Superior, representado pelos Agentes 
Politicos, rernunerados por SubsIdio, corn funcoes relativas a lideranca, a 
articulaçao e ao controle das atuacOes e dos resultados das respectivas 
areas de atividades, inclusive dos assuntos ou programas de irnportância e 
duracao transitôria; 

II - NIvel de Superintendência e Direcao, corn funcOes de 
desenvolvimento das atividades das unidades administrativas, inerentes a 
finalidade do orgao, que será representado por: 

a) Cargo Comissionado de Superintendente, simbolo SUP, 
de nIvel 1; 

b) Cargo Cornissionado de Diretor, sIrnbolo DAS, subdividido 
nos nIveis 1, 2 e 3, conforme a complexidade; 

c) Funcao Gratificada de Diretor, sImbolo FGD, quando a 
funcao for exercida exciusivarnente por servidor (a) detentor de cargo efetivo. 

Ill - NIvel de Gerência, corn funcOes de desenvolvimento das 
atividades das unidades administrativas, inerentes a sua area de atuação, 
que será representado p01: 

a) Cargo Cornissionado de Gerente, simbolo GAS, 
subdividido nos niveis 1, 2 e 3, conforme a complexidade; 

b) Funcao Gratificada de Gerente, sirnbolo EGG, quando a 
funcao for exercida exclusivarnente por servidor (a) detentor(a) de cargo 
efetivo; 

c) Diretor de Unidade Administrativa da Saüde ou Educacao, 
de Grande Porte, sImbolo FGDI; 

d) Diretor de Unidade Adrninistrativa da Saüde ou Educacao, 
de Médio Porte, sIrnbolo FGD2; 

e) Diretor de Unidade Administrativa da SaUde ou Educacao, 
de Pequeno Porte, sIrnbolo FGD3. 

IV - NIvel de Coordenacao e Chefia de Servico, corn funcoes 
de operacionalizacao das atividades inerentes a sua area de atuacäo, 
representado por: 
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a) Coordenador de Servico, simbolo FCC, ocupado 
exclusivarnente por servidores (as) efetivos(as); 

b) Chefia de Servico, sImbolo FGCS, ocupado 
exclusivamente por servidores (as) efetivos(as); 

c) Coordenador Educacional, sImbolo FGCE, ocupado 
exclusivarnente por servidores (as) efetivos(as), na area do rnagistério 
municipal. 

V - Nivel de Assessoramento Superior, representado por: 

a) Assessor, simbolos DAS e GAS, subdividido nos nIveis 1, 
2 e 3, conforme a responsabilidade e complexidade do assessorarnento, e 
devidamente especificada sua area de atuacao. 

VI - Nivel de Assessorarnento e 000rdenac5o de Servico de 
Fiscalizacao, representado por: 

a) Assessor de Fiscalizacao Fazendária, simbolo FGF; 

b) Assessor de Fiscalizacao Geral, simbolo FGFI. 

§ 1.° 0 disposto neste artigo nao se aplica as secretarias 
extraordinárias. 

§ 20 . A estrutura hierarquica dos cargos definidos neste artigo 
está configu rada pelos respectivos sImbolos representativos estabelecidos 
na ordem constante do caput. 

§ W. Dentre as funcoes de confianca, havendo previsao legal 
no Anexo I desta Lei, optará a Adrninistracao por investir 0(a) servidor(a) 
efetivo(a) no cargo em comissão ou atribuir-Ihe a funcao gratificada. 

CAPITULO II 

DAS DlsposlcOEs FINAlS SOBRE A ESTRUTURA 

Art. 50 . A Administracao Municipal poderá ser assessorada 
por Conselhos, órgaos colegiados corn o objetivo de colaborar corn os mais 
diversos setores da comunidade. 

Paragrafo Unico. Os orgaos colegiados de que trata este 
artigo terão regulamentaçao própria, sendo vedada a rernuneracao de seus 
mem bros. 

Art. 60 . A representacao grafica da estrutura organizacional 
básica será objeto de regulamentacao. 
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Art. 71 . Para o desempenho das atividades pertinentes aos 
órgaos que integram a estrutura organizacional ora estabelecida. ficam 
criados os cargos constantes do Anexo I desta Lei, obedecendo-se a lotacao, 
simbologia e qua ntidade nele fixadas. 

Art. 8°. 0 subsidlo dos ocupantes dos cargos previstos no 
inciso I do artigo 4,0  desta Lei observará o valor definido pelo Poder 
Legislativo. 

Parãgrafo ünico. Os(as) servidores (as) pUblicos municipais 
efetivos investidos em cargos remunerados por subsIdios no âmbito do 
Municipio de Maringã poderao optar pela continuidade da percepcao de sua 
remuneraçao do cargo efetivo, sern qualquer acréscimo, sendo considerado, 
para efeito remuneratório, como em licenca corn direito a remuneraçao. 

Art. 9°. A remuneraçao dos cargos comissionados observará 
as seguintes padrOes de vencimentos, sem qualquer outro acréscimo legal: 

- SUP 1: R$ 8.881,68; 

II 	—DAS1:R$8.301,19; 

III - DAS2: R$ 7.256,28; 

IV - DAS3: RS 6.211,38: 

V - GAS 1: R$ 5.282,56; 

VI - GAS2: RS 4.469,87: 

VII - GAS3: R$ 3.657,16. 

Art. 10. 0(a) servidor (a) efetivo(a) designado(a) para 
exercer funcao gratificada perceberá, a titulo de gratificaçao. as seguintes 
valores: 

- FGD: R$ 2.741,12; 

II —FCC: R$ 1.964,40; 

Ill 	- FCC: R$ 812,68; 

IV - FGCS: R$ 580,49; 

V - FGD1: R$ 1.695,06; 

VI - FGD2: R$ 1.376,93; 

VII - FGD3: R$ 1.167,97; 

VIII - FGF: R$ 1.590,56: 

IX - FGFI: R$ 882,35; 

X — FGCE: R$ 812,68. 
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§ 1 1 . As nomeacOes para a funcao gratificada serão 
regulamentadas por Decreto. 

§ 21 . 0(a) servidor(a) püblico municipal efetivo, designado(a) 
para ocupar Cargo em Comissäo poderá optar pelo recebimento de sua 
remuneracao acrescida da Funcao Gratificada equivalente. 

Art. 11. Para todos as efeitos legais, a subsIdio e a 
remuneraçao dos cargos de provimento em comissão e das funcoes 
gratificadas, criados por esta Lei Complementar, somente poderão ser 
alterados por lei especifica, observada a iniciativa privativa em cada caso, 
assegurada a revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distincao 
de indices. 

Parágrafo Unico. Ao subsidio e a remuneracao dos cargos 
previstos nesta Lei Complementar se aplicam a dispasto nos incisos X e Xl 
do artigo 37 da Constituicao Federal. 

Art. 12. Os cargos de remuneracao par subsIdio e as cargos 
em comissão, criados par esta Lei, de livre nomeacao pelo Chefe do Poder 
Executivo, serãa exercidos par ocupantes que detenham suficiente 
habilitaçao, quando a area de atuacaa assim o exigir. 

Art. 13. 0(a) servidor(a) pUblico municipal efetivo(a) que for 
nameado(a) para o cargo em camissão naa poderá acumular a vencimenta 
do cargo em comissäo corn outro cargo comissionado, funçao gratificada au 
encargos especiais. 

TITULO II 

DAS AREAS DE COMPETENCIA DAS UNIDADES INTEGRANTES DA 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

CAPITULO I 

DOS ORGAOS COLEGIADOS DE CONSULTA, 0RIENTAcA0 E 
DELIBERAcA0 

Art. 14. 0 Prefeito Municipal fixará, par Decreto, a 
campasicaa, atribuicOes e forma de funcionamento dos órgaas colegiados de 
deliberaçao, consulta e orientacao, previstas no inciso I do § 2. 0  do artigo 1 . 0  
desta Lei, observada a legislacao pertinente. 

CAPITULO II 
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DOS ORGAOS DE ASSESSORAMENTO 

Secao I 

DO GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 

Art. 15. A Chefia do Gabinete do Prefeito tern coma area de 
competência: 

- a organizaçao e controle da agenda do Prefeito, inclusive 
em relaçao aos Secretãrios Municipais e equivalentes: 

II - a representação social e politica do Prefeito; 

Ill - relacionamento politico-administrativo corn as municipes, 
órgaos e entidades püblicas e privadas, associaçoes de classe e Legislativo 
Municipal: 

IV - relacionamento corn as Poderes Executivo e Legislativo, 
Estaduais e Federais; 

V - relacionamento corn a Câmara Municipal; 

VI - coordenacao das atividades das Assessorias do 
Prefeita; 

VII - elaboraçao da mensagern anual do Prefeito; 

VIII - desenvolvimento e acompanhamento dos objetivos, as 
metas e acoes do Planejamento Estrategico de Governo que estejam 
relacionados a Chefia do Gabinete; 

IX - a execuçao de outras atividades afetas ao Gabinete do 
Prefeito e que sejam par ele determinadas; 

X - organizaçao e controle do arquivo de documentos 
recebidos e expedidos pelo Gabinete; 

XI - a empenho, a Iiquidacao e a ordenamento de 
pagamento das despesas afetas a Secretaria; 

XII - desernpenhar outras atividades que Ihe sejarn 
atribuidas pelo Chefe do Poder Executivo, no âmbito de sua area de 
atuacao. 

Art. 16. A Chefia de Gabinete do Prefeito compreenderá a 
distribuiçao das tarefas do Prefeito e Vice-Prefeito, inclusive suas assessorias, 
através de regulamentaçao propria. 

Seçao II 

Prefetura do Municipio de Maringá - Secretaria de Gesiào 
Av XV de Novembro. 701 - telefone — 322 1.1482 

Maringá - Paranâ 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 

ESTADO DO PARANA 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV 

Art. 17. Será de competência da Secretaria Municipal de 
Governo: 

I - recepçao, estudo e triagem do expediente encaminhado 
ao Prefeito; 

Ii - acompanharnento da elaboracao e encaminhamento dos 
documentos oficiais a serem assinados pelo Prefeito Municipal; 

Ill - coordenacao das acOes das Administracoes Distritais, as 
quais farão a articulacao entre as areas afins e a comunidade, no que lhes e 
pertinente; 

IV - coordenacao e integracao das acOes das Secretarias 
Municipais e outros órgaos da Administraçao Municipal; 

V - articulacao das acOes de Governo e a execucao destas; 

VI - acompanhamento da elaboracao do Piano Plurianual, 
das Diretrizes Orçamentarias e do Orcarnento Anual; 

VII - coordenacao das atividades de Gestão Estrategica do 
Governo; 

VIII - acompanhamento da análise de conveniência da 
criacao e extinçao de fundos especiais; 

IX - apoio administrativo ao Tiro de Guerra e ao Corpo de 
Born be i ros; 

X - acompanhamento do controle e fiscalizacao da gestao 
dos fundos municipais; 

XI - transmissão aos órgaos da Adrninistracao Municipal das 
determinacOes do Prefeito Municipal, promovendo a integracao dos orgaos 
destinatários, acompanhando o seu cumprimento; 

XII - ajustes na estrutura organizacional e operacional dos 
orgaos da Prefeitura e na legislaçao municipal, visando a maior eficiência e 
eficácia dos servicos pUblicos locais, acompanhando sua implementacao e 
medindo seus resultados; 

XIII - elaboracao de norrnas e promocao das atividades 
relativas ao recebimento, distribuicao, controle do andamento, triagern e 
arquivamento dos processos e documentos em geral que tramitam pela 
Prefeitura; 
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XIV - desenvolvimento, adaptacao e/ou acompanhamento 
dos indicadores de desempenho do Governo Municipal, em toda a sua 
dimensão; 

XV - coordenaçao e administração do Paço Municipal, em 
especial das benfeitorias que se fizerem necessárias para o seu uso: 

XVI - organizaçao e execucao das atividades da Escola de 
Gestão; 

XVII - publicaçoes de leis, decretos, portarias, extratos de 
contratos e convènios, resoluçOes, decretos legislativos, pareceres de 
cornissöes e outros atos oficiais da Administraçao Direta, Indireta, como 
também da Câmara de Vereadores do Municipio de Maringa, e outras 
publicacOes porventura necessárias: 

XVIII - o empenho, a Iiquidaçao e o ordenamento de 
pagamento das despesas afetas a Secretaria; 

XIX - desempenhar outras atividades que Ihe sejam 
atribuIdas pelo Chefe do Poder Executivo, no âmbito de sua area de 
atuacao. 

Secao III 

DA PROCURADORIA-GERAL DO MUNICIPIO - PROGE 

Art. 18. Serâ de competência da Procuradoria-Geral do 
Municipio 

- a representaçao e defesa judicial e extrajudicial dos 
interesses do Municipio, em qualquer foro ou instância, e outras atividades 
juridicas que sejam afetas as suas atribuiçOes e/ou delegadas pelo Prefeito; 

II - a cobrança judicial da divida ativa do MunicIpio ou de 
quaisquer outras dividas que não forem liquidadas nos prazos legais, e das 
provenientes de outros créditos do Municipio; 

Ill - o exercicio da consultoria jurIdica das unidades do 
MunicIpio, inclusive promovendo a uniformizacao da jurisprudència 
administrativa, de maneira a evitar contradiçao ou conflito na interpretaçao 
das leis e de atos administrativos, mediante a emissão de pareceres, 
sümulas. e outros atos, vinculantes ou nao; 

IV - resolver conflitos de competência entre órgaos da 
Administraçao Pt.iblica Municipal: 
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V - representar a MunicIpio nas assembleias das sociedades 
de econornia mista e empresas pLiblicas ou outras entidades de que participe 
a Municipio; 

VI - representar a MunicIpio junta ao Conselho de 
Contribuintes do MunicIpia: 

VII - representar a Municipio junto ao Tribunal de Contas: 

VIII - representar judicial e extrajudicialmente as agentes 
püblicos, quanta aos atos de natureza estritarnente funcional, quando não 
conflitern corn o interesse püblico, na forma de regularnento: 

IX - elaborar minutas padronizadas de editais de Iicitaçao, e 
atos de contrataçao, tais coma contratas, canvênios, ajustes e acordos e 
minutas de qualquer ato de contrataçaa que disponharn diversamente da 
padronizacao estabelecida par ato do Conselho Superior da Procuradoria-
Geral do Municipio: 

X - opinar, previarnente, sabre: 

a) a forma de cumprirnento de decisOes judiciais e, par 
determinaçao do Prefeito, as pedidos de extensão dos julgados, relacionados 
corn a Adrninistraçaa Piiblica; 

b) a forma de cumprimento de precatórios judiciais: 

C) a legalidade e a forma dos editais e outros atas 
convacatórios de IicitaçOes, bern coma dos contratos, consórcios e 
convênios; 

d) as processos de dispensa e inexigibilidade de licitaçao, 
quando ultrapassar as valores referentes a modalidade convite. 

XI - supervisianar, coordenar, dirigir e executar os trabalhos 
de apuração de Iiquidez e certeza da divida ativa do Municipio, tributãria e de 
qualquer outra natureza, bern coma inscrever. cobrar, receber e controlar a 
divida ativa; 

XII - promover a exprapriaçao arnigável ou judicial de bens 
declarados de utilidade püblica, necessidade püblica ou interesse social; 

XIII - propor ao Prefeita a ajuizamento de arguição de 
inconstituciona lid ade de lei ou, quando for a casa, a provocacao do 
Procuradar-Geral de Justiça ou da Repüblica: 

XIV - propor ao Prefeito a revagaçao ou a declaraçaa de 
nulidade de atas adrninistrativos; 
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XV - propor ao Prefeito as medidas de caráter jurIdico que 
visem a proteger os direitos reais e possessorios referentes ao patrimônio 
pUblico estadual; 

XVI - propor ao Prefeito a abertura de processo 
administrativo contra agentes pUblicos nos casos de atos de improbidade 
administrativa; 

XVII - exercer funcao normativa, supervisora e fiscalizadora 
em matéria de natureza jurIdica; 

XVIII - a supervisao das sindicâncias e processos 
administrativos; 

XIX - propor ao Prefeito a edicao de normas legais ou 
regulamentares de natureza geral; 

XX - a coordenacäo das atividades do PROCON; 

XXI - requisitar a qualquer Secretaria, ou órgao da 
adrninistracao centralizada ou descentralizada, processos, documentos, 
certidöes, copias, exames, diligencias, informacOes e esclarecimentos 
necessários ao cumprimento de suas finalidades, bern como técnicos, para 
realizacao de pericia, quando o assunto envolver matOria que reclame 0 

exame por profissional especializado, a ser atendido em prazo razoável 
assinalado; 

XXII - realizar a desistência, transacao, acordo e termo de 
compromisso nos processos judiciais de interesse do MunicIpio, em qualquer 
instância, nos termos definidos em ato do Conselho Superior da Procuradoria 
Geral do MunicIpio; 

XXIII - praticar atos próprios de gestao, administrar os 
fundos a ela vinculados, expedindo os competentes demonstrativos, e 
adquirir bens e contratar servicos, efetuando a respectiva contabilizacao; 

XXIV - praticar atos e decidir sobre a situacao funcional e 
administrativa do pessoal, ativo e inativo, de carreira e dos servicos 
a uxi I Ia res; 

XXV - realizar a desisténcia, transacao, acordo e termo de 
compromisso nos processos judiciais de interesse do MunicIpio, conforme 
regulamentaçao; 

XXVI - instaurar e conduzir, de ofIcio, ou por deliberacao do 
Conseiho Superior da Procuradoria-Geral do MunicIpio, processos 
disciplinares referentes as infraçOes cometidas por Procuradores do 
MunicIpio e por servidores(as) Iotados(as) na Procuradoria-Geral do 
MunicIpio; 
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XXVII - compor seus órgaos de adrninistraçao e organizar 
seus órgãos especializados, reparticOes administrativas e servicos auxiliares: 

XXVIII - celebrar contratos, acordos e convenios 
relacionados a qualificaçao funcional dos Procuradores do Municipio e dos 
servidores(as) da Procuradoria-Geral do Municipio, bern como para a 
ampliacao da defesa judicial do MunicIpio; 

XXIX - dispor sobre seus regirnentos, portarias e 
regularnentos infernos; 

XXX - zelar pela observância das leis e atos emanados dos 
poderes püblicos; 

XXXI - exercer outras competências decorrentes de seus 
principios institucionais, 

XXXII - a inscriçao na dIvida ativa: 

XXXIII - o empenho, a Iiquidação e o ordenamento de 
pagarnento das despesas afetas a Secretaria; 

XXXIV - desempenhar outras atividades que lhe sejarn 
atribuidas pelo Chefe do Poder Executivo, no ârnbito de sua area de 
atuaçao. 

§ 1 1 . Nenhurn processo, docurnento ou inforrnacao poderá 
ser sonegado ao Procurador do Municipio no exercicio de suas atividades 
funcionais, sob pena de responsabilidade administrativa. 

§ 2°. Serb regulamentado o Conseiho Superior da 
Procuradoria-Geral do MunicIpio para o exercicio de sua competência 
prevista nesta Lei. 

Subsecao I 

DA COORDENADORIA MUNICIPAL DE PR0TEçA0 E DEFESA DO 
CONSUMIDOR - PROCON 

Art. 19. Serb de cornpetëncia da Coordenadoria de Protecao 
e Defesa do Consurnidor: 

I - forrnulaçao, coordenaçao e execuçao de programas e 
atividades relacionadas corn a defesa do consumidor, solicitando, quando for 
o caso, apolo e assessoria dos dernais órgaos congeneres rnunicipais, 
estaduais e federais; 
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II - orientacao e defesa dos consumidores contra prováveis 
abusos praticados nas relaçOes de consumo; 

III - a fiscalizaçao e dernais atos previstos no artigo 55 da Lei 
Federal n. 8.078/90, nos limites de sua cornpetência; 

IV - recebimento e apuracao de reclamacoes de 
consurnidores, aplicando as sancOes cabiveis quando constatada a 
irregularidade e nao obtida a conciliação encaminhando aquelas que não 
possam ser resolvidas administrativamente e as que constituam infracOes 
penais a Promotoria de Justiça de Defesa do Consurnidor: 

V - apoio as entidades de Proteçao e Defesa do Consurnidor 
existentes e incentivar e orientar a criaçao de associacoes comunitârias corn 
o mesmo firn: 

VI - celebraçao de convênios corn órgaos e entidades 
pUblicas e privadas, objetivando a defesa e protecao do consurnidor; 

VII - orientaçao aos consumidores através de cartllhas, 
manuals, foihetos ilustrados, cartazes e dernais meios de cornunicação: 

VIII - desenvolvimento de palestras, campanhas, feiras, 
debates e outras atividades correlatas, visando educar e despertar a 
coletividade para uma consciência crItica; 

IX - atuaçao junto ao sistema formal de ensino, visando 
incluir assuntos de defesa do consumidor nas disciplinas constantes dos 
currIculos escolares; 

X - coordenaçao da gestao dos Fundos afetos ao órgão: 

XI - representaçao judicial dos direitos coletivos. difusos e 
individuais homogéneos, nos termos do inciso Ill do artigo 82 da Lei 
8.078/90: 

XII - promoçao do curnprirnento e efetivaçao de suas 
decisOes, bern como pela execucao judicial das multas inscritas em dIvida 
ativa: 

XIII - representaçao local do SNDC - Sisterna Nacional de 
Defesa do Consumidor, cumprindo as suas norrnas, nos termos do artigo 40  

e demais disposiçaes do Decreto Federal 2.181/97, e procedendo, sernpre 
que possIvel, a integração do sisterna de informaçOes local ao estadual e 
nacional; 

XIV - celebraçao de compromissos de ajustamento de 
conduta. nos termos do artigo 6. 1  do Decreto Federal 2.181/97; 
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XV - o desenvolvimento de outras atividades que the sejam 
atribuidas pelo Chefe do Poder Executivo, no âmbito de sua area de 
atuaçao. 

Secao IV 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPLIANCE E CONTROLE - 
COMPLIANCE 

Art. 20. Será de competéncia da Secretaria Municipal de 
Compliance e Controle, dentre outras definidas em leis especificas: 

- fiscalizaçao do cumprimento das metas previstas no 
Plano Plurianual e a execucao dos programas orcamentários; 

II - acompanhamento da gestao contábil, financeira, 
orcamentaria, operacional e patrimonial do MunicIpio e das entidades da 
Administracao indireta, em apolo ao exercIclo do controle externo do Poder 
Legislativo; 

III - atuacao preventiva, concomitante e posteriormente aos 
atos administrativos, visando detectar irregularidades, erros ou faihas, por 
melo de auditorias comuns, de caráter continuo, rotineiro e sistemático, 
previamente programadas, ou em caráter especial ou extraordinãrio, para 
apurar denüncias ou suspeitas, segundo os principios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, razoabilidade, eficiência e 
economicidade; 

IV - promocao do incremento da transparência na gestao 
püblica, tendo em vista o fomento a participaçao da sociedade civil e a 
prevencao da malversacao dos recursos püblicos; 

V - proposicao de medidas que visem a meihoria do servico 
pUblico municipal, com a expedicao de portarias, recomendaçOes, pareceres 
e publicacoes de demais normas para uniformizar Os procedimentos 
relacionados aos assuntos de sua competencia; 

VI - administracao das informacOes e dados fornecidos pelas 
Secretarias Municipais no Portal da Transparência; 

VII - desenvolvimento de atividades visando subsidiar e 
orientar o Governo sobre a gestào püblica a cargo dos Secretários, 
administradores e responsáveis pela arrecadacao e aplicacao de recursos 
püblicos; 
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VIII - a convocacao de servidor(a), a requisicao de 
documentos e demais atos necessários ao esclarecimento de assuntos 
pertinentes as atribuicOes da Controladoria; 

IX - desempenho de todos os atos necessários ao born e 
eficaz funcionamento do Controle Interno, visando ao curnprimento de suas 
final id ades; 

X - acompanhar as atividades referentes aos Conseihos 
vinculados a sua area de atuacao; 

XI - implantar o Programa de Integridade, corn normas de 
condutas, procedimentos acOes corn o objetivo de prevenir, detectar, sanar, 
rernediar e punir desvios, fraudes, irregularidades e atos ilicitos praticados 
contra a Administraçao Püblica municipal, elevando a confianca da 
sociedade na Gestao; 

XII - desenvolver e implantar mecanismos e procedimentos 
internos de auditoria interna, correicao, ouvidoria, transparência e prevençao 
a corrupcao, bern como o incentivo a denUncia de irregularidades; 

XIII - elaborar, divulgar e aplicar padrOes de conduta, 
politicas e procedimentos de integridade no âmbito da Prefeitura de Maringá; 

XIV - desenvolver e aplicar treinamentos periôdicos sobre o 
programa de integridade; 

XV - elaborar e realizar procedimentos especIficos para 
prevenir fraudes e ilicitos no âmbito de processos Iicitatôrios, na execucao de 
contratos administrativos ou em qualquer interacao corn o setor püblico, 
ainda que intermediada por terceiros, tal corno pagarnento de tributos, 
sujeicao a fiscalizaçoes, ou obtencao de autorizaçoes, Iicencas, permissoes 
e certidOes; 

XVI - elaborar e realizar procedimentos que assegurem a 
pronta interrupcao de irregularidades ou infraçOes detectadas e a tempestiva 
remediacao dos danos gerados; 

XVII - rnonitorar continuamente o prograrna de integridade 
visando ao seu aperfeicoamento na prevencao, deteccao e combate a 
ocorrência dos atos lesivos previstos no artigo 50  da Lei n° 12.846, de 2013; 

XVIII - coordenar as atividades de auditoria, ouvidoria, 
corregedoria e controle interno do municIpio; 

XIX - proceder a análise periôdica de riscos para realizar 
adaptacoes necessárias ao programa de integridade; 

XX - rnanter e arnpliar os canais de denüncia de 
irregularidades, que deverão ser abertos e amplamente divulgados a 
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servidores(as) e terceiros, e de mecanismos destinados a protecão de 
denunciantes de boa-f6; 

XXI - elaborar procedimentos que assegurem a pronta 
interrupcao de irregularidades ou infracoes detectadas e a tempestiva 
rernediacao dos danos gerados; 

XXII - elaborar, implantar, divulgar e aplicar o Comitê de 
Etica, que avaliará o desempenho ético e moral dos servidores ocupantes de 
Cargos em Cornissão e FuncOes Gratificadas e recomendará, nos casos em 
que dernonstrar inabilidade para o cargo ou funcao, a sua exoneracao; 

XXIII - o desenvolvimento de outras atividades que sejarn 
necessárias ao desempenho de sua atuacao; 

XXIV - o empenho, a liquidacao e o ordenarnento de 
pagamento das despesas afetas a Secretaria; 

XXV - desempenhar outras atividades que Ihe sejarn 
atribuldas pelo Chefe do Poder Executivo, no àrnbito de sua area de 
atuacao. 

Parágrafo Unico. Sornente poderao ser designados 
integrantes do quadro de servidores(as) efetivos(as) do MunicIpio para Os 
cargos de Diretoria e Geréncia desta Secretaria. 

Secao V 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS METROPOLITANOS E 
INSTITUCIONAIS - AMETRO 

Art. 21. Será de cornpetência da Secretaria Municipal de 
Assuntos Metropolitanos e Institucionais: 

I - assessorar o Prefeito Municipal na coordenacao polItica e 
na conducao do relacionamento corn as instituiçöes governamentais e não-
governamentais, bern como corn representantes da sociedade civil organizada; 

II - prornover a interlocuçao corn a sociedade civil organizada 
e suas entidades representativas; 

Ill - promover a elaboracao de estudos de natureza politico- 
institucional; 

IV - estabelecer e coordenar as relacOes corn os rnunicipios 
da Regiao Metropolitana de Maringá; 
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V - promover a elaboracao do Piano de Desenvolvimento 
integrado da Regiao Metropolitana e a programacao dos serviços comuns; 

VI - coordenar a execucao de programas e projetos de 
interesse da Regiao Metropolitana, objetivando-ihes, sempre que possivel, a 
unificacao quanto aos servicos comuns; 

Vii - opinar sobre questOes de interesse da Regiao 
Metropol itana; 

Viii - sugerir a elaboracao de pianos regionais e a adocao de 
providências relativas a execucao dos servicos comuns; 

IX - propor acoes de planejamento integrado do 
desenvolvimento econômico e social; 

X - coordenaçao das relacoes permanentes do Executivo 
Municipal corn entidades, associacoes e demais organizacOes, governamentais 
ou não; 

XI - articulacao corn as demais esferas de Governo, seja 
Direta ou Indireta, no sentido de realizar a captacao de recursos para o 
MunicIpio de Maringá, em especial para atendirnento das diretrizes 
estrategicas; 

Xii - o empenho, a liquidacao e o ordenamento de 
pagarnento das despesas afetas a Secretaria; 

XIII - apresentar projetos e acoes relativos a outros servicos 
inciuldos na area de cornpetência da Regiao Metropolitana. 

CAPITULO III 

SECRETARIAS DE NATUREZA MEIO 

Seçao I 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO DE PESSOAS - SEGEP 

Art. 22. Será de competéncia da Secretaria Municipal de 
Gestão de Pessoas: 
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I - planejamento operacional e a execucao das atividades de 
administracao de pessoal, compreendendo recrutamento, selecao, admissão, 
alocaçao e remanejamento; 

II - elaboracao da folha de pagamento e o controle dos atos 
formais de pessoal; 

III - gestao e manutencao do cadastro de recursos humanos; 

IV - gestão dos servicos de assistência social ao(à) 
servidor(a), de pericias médicas, de higiene e de seguranca do trabaiho; 

V - realizaçao de exames medicos pré-admissionais, para 
ingresso na Administracao Direta e Indireta; 

VI - proposicao de politicas e normas sobre a administracao 
de pessoaI; 

VII - controle das atividades desenvolvidas, relativas ao 
recrutamento, capacitacao, registro e controles funcionais, pagamento de 
servidores(as), administracao de pianos de carreira, da politica de técnicas e 
métodos de seguranca e medicina do trabaiho, e demais assuntos relativos 
aos(às) servidores(as) municipais; 

VIII - organizaçao e coordenacao de programas de 
capacitacao e desenvolvimento dos recursos humanos da Prefeitura; 

IX - coordenacao do relacionamento da Prefeitura corn os 
Orgaos representativos dos(as) servidores(as) municipais; 

X - assessoria e orientacao aos orgaos da Administracao 
Direta e Indireta, em assuntos administrativos referentes ao pessoal; 

Xi - desenvolvimento de programas de saUde ocupacional, 
de pericias médicas; 

XII - assessoria e orientacao tOcnica aos Orgaos da 
Administraçao Direta e Indireta, em assuntos administrativos referentes ao 
pessoal; 

XIII - promocao da inspecao de saUde dos(as) 
servidores(as), para efeitos de nomeacao, licencas, aposentadorias e outros 
fins legais, bern como a viabilizaçao de técnicas de seguranca e medicina do 
trabaiho, destinadas aos(às) servidores(as) municipais; 

XIV - desenvolvimento e acompanhamento dos objetivos, 
metas e acOes do Pianejamento Estrategico de Governo que estejam 
relacionados a Secretaria; 

XV - administracao e controle do atendimento a saUde do(a) 
servidor(a) municipal e seus dependentes legais; 
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XVI - promocão de convénios corn entidades técnicas e de 
ensino superior, visando ao aperfeicoamento de profissionais de nIvel técnico 
superior para atendimento as diretrizes das Secretarias; 

XVII - promocao de estágios para estudantes de nIvel 
superior ou de nIvel técnico; 

XVIII - o empenho, a Iiquidacao e o ordenamento de 
pagamento das despesas afetas a Secretaria; 

XIX - o desempenho de outras atividades que Ihe sejam 
atribuldas pelo Chefe do Poder Executivo, no âmbito de sua area de 
atuacao. 

Secao II 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE LOGISTICA E COMPRAS - SELOG 

Art. 23. Será de competência da Secretaria Municipal de 
LogIstica e Compras: 

I - o planejamento operacional dos servicos gerais de 
guarda, controle e distribuiçao de materials, o aproveitamento ou alienacao 
de materiais inservIveis; 

II - a administracao, controle e manutencao do patrimônio 
mobiliário e imobiliário do Municipio; 

III - a administraçao de arquivo, reprografia, meios de 
comunicacao; 

IV - a administracao e controle dos contratos de prestacao 
de servicos relativos a sua area de atividade e assessoramento aos demais 
órgäos, na area de sua competência; 

V - a adrninistraçao e a execucao dos procedimentos 
Iicitatórios, inclusive publicacao e controle dos atos comuns as diversas 
unidades, bern como sistematizaçao e controle operacional de outras 
atividades correlatas; 

VI - a Iavratura de escrituras, assinaturas e respectivos 
registros; 

VII - a assessoria e orientacao aos órgaos da Administracao 
Direta e Indireta, em assuntos administrativos referentes ao material, arquivo 
e patrirnonio; 
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VIII - a consecucao de normas e controles a administracao 
de material e dos patrimônios mobiliários e imobiliários do MunicIpio; 

IX - a execuçao das atividades relativas a padronizacao, 
aquisicao, guarda, distribuiçao e controle do material utilizado na Prefeitura; 

X - a execucao das atividades relativas ao tombamento, 
registro, inventário e proteçao dos bens móveis e imóveis pertencentes ao 
MunicIpio; 

XI - a gestao dos procedimentos Iicitatôrios e suas 
publicaçOes, incluindo o controle operacional e a sistematizaçao dos atos 
comuns as diversas unidades administrativas; 

XII - o empenho, a Iiquidaçao e o ordenamento de 
pagamento das despesas afetas a Secretaria; 

XIII - o desenvolvimento de outras atividades que Ihe sejam 
atribuidas pelo Chefe do Poder Executivo, no âmbito de sua area de 
atuacao. 

Secao III 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - SEFAZ 

Art. 24. Será de competéncia da Secretaria Municipal de 
Fazenda: 

I - o planejamento operacional e a execuçao da politica 
econômica, tributária e financeira do MunicIpio; 

II - as relaçoes corn os contribuintes: 

III - a organizaçao e atualizacao do sistema operacional do 
Cadastro Técnico para o desernpenho da Prefeitura do Municipio de 
Ma ring a; 

IV - a gestao da Iegislacao tributária e financeira do 
Municipio; 

V - a inscriçao e cadastramento dos contribuintes, bern como 
a orientacao dos mesrnos, a instituicao, a previsao e a efetiva arrecadaçao dos 
tributos devidos ao ente püblico; 

VI - acornpanhar a gestao financeira das entidades da 
administracao indireta; 
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VII - promover a consolidacao dos demonstrativos contábeis e 
financeiros; 

VIII - a programacao de desembolso financeiro; 

IX - planejar e acompanhar o fluxo financeiro do MunicIpio, 
bern como administrar os ingressos e respectivas disponibihdades de caixa; 

X - a elaboracao de balancetes, dernonstrativos e balancos, 
bern como a publicacao dos informativos financeiros determinados por lei; 

XI - a prestaçao anual de contas e o cumprirnento das 
exigências do controle externo afetas a Secretaria; 

XII - os registros e controles contábeis; 

XIII - a análise, controle e acompanhamento dos custos dos 
programas e atividades dos órgaos da Adrninistracao; 

XIV - propor, irnplantar e acompanhar medidas concernentes 
a qualificaçao e eficiência do gasto püblico; 

XV - a supervisao dos investimentos püblicos, bern como o 
controle dos investimentos e da capacidade de endividamento do MunicIpio; 

XVI - a contratacao de auditoria externa, quando necessário, 
para análise das contas municipais; 

XVII - o assessorarnento as unidades do MunicIpio em 
assuntos de financas; 

XVIII - assessorarnento na administracao das dotacOes 
atribuidas as diversas unidades orcamentárias, relativas ao sisterna central que 
representa e outras atividades correlatas; 

XIX - supervisionar, planejar e acompanhar a execucao da 
despesa orcamentária; 

XX - controlar as condicoes para abertura de créditos 
orcamentários adicionais e outras alteracoes orcamentárias; 

XXI - examinar proposicoes que impliquem impacto 
orcarnentário, econômico ou financeiro relevante nas contas do MunicIpio; 
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XXII - desenvoivimento, realizacao e acompanhamento das 
receitas e despesas realizadas, sempre em formato gerencial, objetivando o 
suporte decisorio; 

XXIII - elaboracao do Piano Piurianual de Investimentos e do 
Orçamento Municipal, compatibiiizando-o a Lei de Diretrizes Orcamentárias e 
acompanhamento da sua execuçao; 

XXIV - propor e acompanhar as metas fiscais para os fins da 
Lei de Diretrizes Orçamentarias; 

XXV - assessorar a administracao dos convênios e ajustes 
celebrados pela administraçao püblica municipal corn a União, Estados e 
demais Municipios; 

XXVI - editar atos normativos de caráter cogente para a 
administracao püblica municipal direta e indireta em rnatéria financeira, 
orçarnentária e contábil: 

XXVII - o empenho, a liquidacao, ordenamento de pagamento 
das despesas afetas a Secretaria e pagamentos ordenados por outras 
Secretarias. 

XXVIII - a coordenacao da gestao dos Fundos afetos a 
Secreta na 

XXIX - a coordenaçao e execucao dos sisternas de 
fiscalizaçao do MunicIpio; 

XXX - desempenho de outras atividades que he sejam 
atribuidas pelo Chefe do Poder Executivo, no âmbito de sua area de atuacao. 

Parágrafo ünico. Somente poderao ser designados 
integrantes do quadro de servidores efetivos do Municipio para os cargos de 
Diretoria e Gerência desta Secretaria. 

Seção IV 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E HABITAçA0 - 
SEURBH 

Art. 25. Compete a Secretaria Municipal de Urbanismo e 
Habitacao: 
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I - promoçao de estudos e pesquisas para o planejamento 
integrado do desenvolvimento do MunicIpio; 

II - proposicao de medidas administrativas e/ou projetos de 
lei que possarn repercutir no planejamento integrado do MunicIpio; 

III - a expedicao de atos de autorizaçao, permissäo, 
concessão de uso e parcelamento do solo; 

IV - colaboraçao corn as unidades da Administracao 
Municipal para a consecucao do planejarnento integrado do MunicIpio; 

V - a emissão de certidöes de PerIrnetro Urbano; 

VI 	- 	os 	levantamentos 	topograficos 	cadastrais, 
planialtirnétrico dos próprios pUblicos, alinhamento predial e dernarcacao das 
diretrizes do sistema viário; 

VII - a emissäo da certidão de viabilidade do parcelamento 
do solo; 

VIII - a análise, aprovacao e emissão de Alvarás de Licenca 
para parcelamento do solo, desmembramentos, rernembramentos e 
desdobros; 

IX - promocao de convênios corn entidades técnicas e de 
ensino superior, visando ao aperfeicoarnento de profissionais de nivel técnico 
superior; 

X - a execuçao, a implantacao e fiscalizacao da legislacao 
relativa aos projetos de obras e edificacOes; 

XI - a expedicao de habite-se e de alvarás de construcao, 
demolicao, revalidacao, atualizacao, regularizacao, subdivisão ou 
incorporacao de imóveis; 

XII - a montagem de processos para solicitacao de recursos 
para reformas, construçoes e ampliacoes de obras püblicas municipais; 

XIII - a elaboracao de estudo e planejamento para execucao 
da programacao de despesa anual e outras providencias; 

XIV - a elaboraçao e conduçao da Politica Habitacional de 
Interesse Social do MunicIpio; 

XV - tracar diretrizes, metas e planejamento dos projetos de 
obras e edificaçoes referentes a programas habitacionais de interesse social; 

XVI - a participacao no Conselho Municipal de Gestäo 
Territorial; 
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XVII - a gestao, fiscalizaçao e acompanharnento do destino 
dos recursos adquiridos ao Fundo Municipal de Habitacao; 

XVIII - o acompanharnento da fiscalizacao da execucao das 
obras habitacionais de interesse social; 

XIX - o desenvolvirnento e a elaboracao de projetos 
habitacionais de interesse social para o Poder PUblico Municipal; 

XX - o desenvolvirnento de projetos habitacionais, a 
elaboracao de projetos na busca de recursos junto aos órgaos federais e 
estaduais; 

XXI - a organizacao e atualizacao do sisterna gerenciador de 
cadastro para a casa prapria dos inscritos na Prefeitura do MunicIpio de 
Maringa; 

XXII - a execucao da prograrnacao global do Governo 
Municipal, relativa a politica habitacional de interesse social; 

XXIII - o desenvolvimento de convénios corn a finalidade de 
construcao de moradias habitacionais de interesse social; 

XXIV - a selecao de farnIlias a serem beneficiadas, 
atendendo a legislacao de critérios dos programas habitacionais de interesse 
social a serern desenvolvidos, bern corno o acompanharnento pós-contrato 
ou pos-ocupaçao dos familiares; 

XXV - acompanhar as atividades referentes aos Conselhos 
vinculados a sua area de atuacao; 

XXVI - indicar os representantes da Secretaria nos 
Conselhos Municipais dos quais a Secretaria participa; 

XXVII - negociacao junto as autoridades competentes das 
instalacoes de servicos essenciais de infraestrutura de água, energia elétrica, 
esgotarnento sanitário, canalizacao pluvial e outros, nos nücleos 
habitacionais de responsabilidade do Poder Püblico Municipal, ou quando 
tais encargos recaiarn sobre a Prefeitura; 

XVIII - ernissão de pareceres técnicos e laudos de avaliacao 
irnob i Ii aria; 

XIX - análise e emissão de parecer técnico quanto aos 
estudos prévios de impacto de vizinhanca; 

XXX - a execucao e o controle dos contratos das unidades 
habitacionais; 

XXXI - adrninistracao e controle dos arquivos de contratos 
das unidades habitacionais; 
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XXXII - análise, aprovacao e emissão de certidöes do 
parcelarnento do solo referentes a regularizacao fundiária no municIpio de 
Ma ring a; 

XXXIII - o empenho, a liquidaçao e o ordenarnento de 
pagamento das despesas afetas a Secretaria; 

XXXIV - desempenhar outras atividades que Ihe sejam 
atribuldas pelo Chefe do Poder Executivo, no âmbito de sua area de 
atuacao. 

CAPITULO IV 

DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE NATUREZA FIM 

Secao I 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDucAcAo - SEDUC 

Art. 26. Será de competência da Secretaria Municipal de 
Educacao: 

I - o planejamento operacional e a execucao das atividades 
pedagogicas de ensino, consoante a Iegislaçao vigente, compreendendo a 
pesquisa didático-pedagogica para o desenvolvimento do ensino municipal; 

II - o desenvolvirnento de indicadores de desempenho para 
o sistema municipal de ensino, compreendendo o controle da documentacao 
escolar, a assisténcia ao estudante e o gerenciarnento nas questoes 
especIficas da area; 

Ill - a articulacao corn os outros ôrgaos municipais, corn os 
demais niveis de governo e entidades da iniciativa privada para a 
prograrnacao de atividades corn alunos da rede municipal, referentes a 
ensino, assistência social, saüde, fundamental na area de atuacao do 
Municipio; 

IV - a coordenacao da gestao dos Fundos afetos a 
Secretaria; 

V - planejamento, supervisao, orientacao, acompanhamento, 
controle e o desempenho da Rede Municipal de Ensino, em consonância 
corn as normas do Sistema Federal e Estadual de Educacao; 

VI - administracao das unidades escolares da Rede 
Municipal de Ensino; 
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VII - elaboracao e coordenacao de estudos, pianos, 
programas, projetos e pesquisas que viabilizem o desenvoivimento da 
poiltica educacional do MunicIpio; 

VIII - promocao da formacao permanente e continuada dos 
profissionais da educacao municipal; 

IX - desenvoivimento e acompanhamento dos objetivos, das 
metas e das acOes do Planejamento Estrategico de Governo que estejam 
reiacionados a Secretaria; 

X - acompanhamento das atividades referentes aos 
Conseihos vincuiados a sua area de atuacao; 

XI - o empenho, a iiquidacao e o ordenamento de 
pagamento das despesas afetas a Secretaria; 

XII - desempenhar outras atividades que Ihe sejam 
atribuldas pelo Chefe do Poder Executivo, no âmbito de sua area de 
atuacao. 

Secao II 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAIJDE - SAUDE 

Art. 27. Será de competência da Secretaria Municipal de 
SaUde: 

I - o planejamento operacionai e a execucao da poiltica de 
saUde do Municipio, através da impiementacao do Sistema Municipal de 
Saüde e do desenvolvimento de acOes de promocao, protecao e 
recuperacao da saüde da populacao, com a realizacao integrada de 
atividades assistenciais e preventivas; 

II - a vigilancia epidemiolOgica, sanitária e nutricional, de 
orientacao aiimentar e de saUde do trabaihador; 

III - a prestacao de servicos medicos e ambulatoriais, 
hospitalares e de urgencia e de emergencia; 

IV - a promocao de campanhas de esclarecimento, 
objetivando a preservacao da saUde da populacao; 

V - a impiantacao e fiscaiizacao das pollticas municipais 
relativas a higienizacao e a saUde pUbiica; 

Vi - a participacao na formulacao da politica de protecao do 
meio ambiente; 

VII - coordenacao da gestao dos Fundos afetos a Secretaria; 
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VIII - a articulaçao corn outros órgãos municipais, dernais 
nIveis de governo e entidades da iniciativa privada e dos poderes piblicos 
para o desenvolvimento de programas conjuntos e outras atividades 
correlatas; 

IX - a avaliaçao da satisfaçao dos usuários em relacao ao 
atendirnento dos agentes de saüde; 

X - o desenvolvimento de outras atividades que Ihe sejarn 
atribuidas pelo Chefe do Poder Executivo, no âmbito de sua area de 
atuaçao; 

XI - assistência primária nas areas médicas e odontológicas 
a populacao, mediante politicas sociais, econôrnicas e ambientais que visem 
a reduçao, prevençao e eliminaçao do risco de doenças; 

XII - planejarnento e execucao da politica sanitária, nos 
aspectos de promocao, prevencao e recuperaçao da saüde; 

XIII - controle e fiscalizaçao das açoes e servicos de saüde, 
através da execuçao direta ou de serviços de terceiros; 

XIV - desenvolvimento das acOes de saüde, integrando-se a 
rede regionalizada e hierarquizada do Sistema Estadual de Saüde; 

XV - criacao e divulgacao de programas coletivos de 
prevencao de deficiências e controle de doenças transmissiveis e alimentos, 
através da manutençao de vigilância sanitária e epidemiológica; 

XVI - desenvolvimento e acompanhamento dos objetivos, 
das metas e acOes do Planejamento Estrategico de Governo, que estejam 
relacionados a Secretaria; 

XVII - administraçao do Hospital Municipal e demais orgaos 
vinculados a Secretaria; 

XVIII - acompanhamento das atividades referentes aos 
Conselhos vinculados a sua area de atuaçao; 

XIX - avaliacao da satisfacao dos usuários em relaçao ao 
atendimento dos agentes de saüde; 

XX - o empenho, a Iiquidaçao e o ordenamento de 
pagamento das despesas afetas a Secretaria; 

XXI - desempenho de outras atividades que Ihe sejam 
atribuidas pelo Chefe do Poder Executivo, no âmbito de sua area de 
atuaçao. 

Secao III 
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DA SECRETARIA MUNICIPAL DE POLITICAS PUBLICAS PARA 
MULHERES - SEMULHER 

Art. 28. Será de competência da Secretaria Municipal de 
Pollticas PUblicas para Mulheres: 

I - proposicao, coordenacao e acompanharnento das 
polIticas pUblicas voltadas ao seu püblico-alvo; 

II - estImulo e apoio sobre a situacao de seu pUblico-alvo no 
MunicIpio, desenvolvendo estudos e pesquisas, sistematizando as 
inforrnacoes para a montagem de banco de dados; 

Ill - forrnulacao das politicas de interesse especifico de seu 
püblico-alvo, de forma articulada corn as Secretarias afins; 

IV - elaboracao e divulgacao, por rneios diversos, de material 
sobre a situacao econôrnica, social, poiltica e cultural de seu püblico-alvo, 
seus direitos e garantias, assim como difundir textos de natureza educativa e 
denunciar práticas, atos ou meios que, direta ou indiretamente, incentivern ou 
revelern a discriminaçao ou restrinjarn seu papel social; 

V - desenvolvimento de acoes de prevencao e combate a 
todas as formas de violacao dos direitos e de discriminaçao das pessoas 
afetas a suas atribuiçOes; 

VI - estabelecirnento, corn as Secretarias afins, de 
programas de formacao e treinamento dos(as) servidores(as) püblicos 
municipais vinculados a sua area de atuacao; 

VII - proposiçao e acompanhamento de programas ou 
servicos que, no ârnbito da Administracão Direta e Indireta, destinem-se a 
melhorar o atendimento das pessoas atendidas no seu ârnbito de acao, 
sugerindo medidas de aperfeicoamento e colhendo dados para fins 
estatIsticos; 

VIII - elaboracao e execucao de projetos ou programas 
concernentes as condicOes das pessoas incluldas na sua area de atuaçao 
que, por sua temática ou caráter inovador, nao possam, de irnediato, ser 
incorporados por outras secretarias; 

IX - proposiçao e celebracao de convènios nas areas que 
digarn respeito a pollticas especificas; 

X - elaboracao e coordenacão de programas e projetos 
relativos a questao da inclusäo no âmbito do Municipio; 

XI - rnanifestacao a respeito das questOes relativas as suas 
atribuicoes em todas as esferas de Governo; 
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XII - proposicao de medidas e atividades que garantam o 
combate a discriminacao de qualquer natureza; 

XIII - criacao de instrumentos que permitarn a organizacao e 
a rnobiIizacao das pessoas assistidas, oferecendo apoio aos movirnentos 
que as integrarn no âmbito municipal; 

XIV - criacao de programas de forrnacao permanente e/ou 
conscientizacao, promovendo cursos, congressos, seminários e eventos 
correlatos que contribuarn para a conscientizacao da populaçao; 

XV - coordenacao e irnpiementacao de campanhas 
institucionais na sua area de atuacao; 

XVI - a celebraçao de convênios e contratos corn 
organisrnos pUbIicos e privados, nacionais e internacionais, visando a 
elaboracao e execucao de pianos, programas e projetos; 

XVII - colaboracao e acompanhamento dos Conseihos 
Municipais afetos as suas atividades; 

XVIII - o empenho, a liquidacao e o ordenamento de 
pagamento das despesas afetas a Secretaria; 

XIX - desempenho de outras atividades que Ihe sejam 
atribuldas pelo Chefe do Poder Executivo, no âmbito de sua area de 
atuacao. 

Secao IV 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZIER - SESP 

Art. 29. Será de competência da Secretaria Municipal de 
Esportes e Lazer: 

I - planejamento, organizacao, programaçao, coordenaçao, 
execucao e avaIiaçao das atividades de prornocao e desenvolvimento do 
esporte de rendimento, da recreacao e do lazer; 

II - o fomento as iniciativas comunitárias relacionadas corn 
projetos de natureza esportiva, recreativa e de Iazer que visem a contribuir 
para a melhoria da qualidade de vida da populacao do Municipio de Maringá; 

Ill - a adrninistracao da Vila Olimpica e dos demais próprios 
püblicos vinculados a Secretaria; 

IV - a prornocao e o desenvolvimento de atividades e 
iniciativas de natureza desportiva; 
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V - a elaboracao de programas de apoio a prática 
desportiva, incentivando seu desenvolvimento em todas as suas formas; 

VI - a fomento a prática desportiva junto a comunidade, 
auxiliando-a e proporcionando-Ihe condiçOes para o exercIcia da mesma: 

VII - a administracao dos estádios, campos, ginásios, 
centros esportivos, complexos Meu Campinho e academias da terceira e da 
primeira idade; 

VIII - a elaboraçao e promoção de programas de incentivo a 
prâtica desportiva, destinados especificamente a portadores de 
necessidades especiais e pessoas idosas; 

IX - o desenvolvimento e acompanhamento dos objetivos, 
das metas e das acOes do planejamento estratégico de governo que estejam 
relacionados a Secretaria; 

X - o acompanhamento das atividades referentes aos 
Conselhos vinculados a sua area de atuaçao; 

XI - o empenho, a Iiquidacao e o ordenamento de 
pagamento das despesas afetas a Secretaria; 

XII - o desempenho de outras atividades que Ihe sejam 
atribuIdas pelo Chefe do Poder Executivo, no ãmbito de sua area de 
atuacao. 

Seçao V 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA— SEMOB 

Art. 30. Será de competência da Secretaria Municipal de 
Mobilidade Urbana: 

I - a execucao de atividades relativas ao desenvolvimento 
dos serviços de trânsito; 

II - o funcionamento como órgao executivo de trânsito do 
Municipia, nos termos do artigo 24 do Codigo de Trânsito Brasileiro - CTB; 

III - a coordenacao e fiscalizaçao do sistema de transporte 
coletivo, de taxi, de mototàxi e de quaisquer outros sistemas que operem na 
modalidade de servico püblico no MunicIpio; 

IV - a promoçao de campanhas de conscientizaçao no 
trânsito de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN; 
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V - a coordenacao da gestao dos Fundos afetos a 
Secretaria; 

VI - implantaçao das medidas da Politica Nacional de 
Trânsito e do Programa Nacional de Trânsito; 

VII - a elaboracao dos projetos do sistema viário do 
Municipio; 

VIII - o planejamento da sinalizaçao urbana destinada a 
circulaçao e proteçao do pedestre; 

IX - colaboraçao na execucao de acOes de seguranca 
pCiblica local, mediante convênios corn os Governos Federal e Estadual: 

X - operacao de equipamentos de comunicacOes e 
vigilância; 

XI - cotaboraçao e orientacao ao püblico em geral, sobre 
questoes de segurança de trânsito; 

XII - acompanhamento das atividades referentes aos 
Conselhos vinculados a sua area de atuacao; 

XIII - planejamento e execucao do piano de circulaçao, 
sinalizaçao e estacionamento de veiculos na area do MunicIpio: 

XIV - a administraçao dos terminais rodoviários; 

XV - a execuçao da implantaçao ou mod ificaçao do sistema 
viário do MunicIpio; 

XVI - o empenho, a Iiquidaçao e o ordenamento de 
pagamento das despesas afetas a Secretaria; 

XVII - desempenhar outras atividades que lhe sejam 
atribuidas pelo Chefe do Poder Executivo, no âmbito de sua area de 
atuaçao. 

Secao VI 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E BEM-ESTAR 
ANIMAL - SEMA 

Art. 31. Serâ de competência da Secretaria Municipal de 
Melo Ambiente e Bem-Estar Animal: 

I - o planejamento operacional, a formulaçao e a execucao 
da politica ambiental do MunicIpio; 
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II - a análise e emissão do licenciamento ambiental; 

Ill - a promocao do combate as várias formas de poluicao 
sonora e visual, atmosférica, hIdrica e do solo; 

IV - o estudo, proposiçao e implementaçao de estratégias de 
gerenciamento e conservacao de fundos de vale e areas de preservacao 
ambiental; 

V - a execucao e manutencao de obras de preservacao dos 
fundos de vale: 

VI - a administracao e revitalizaçao de parques; 

VII - a definiçao e implementaçäo das pollticas de controle 
de poluicao atmosférica e de recursos hIdricos; 

VIII - o controle, monitoramento, desenvolvimento e 
mapeamento das areas verdes e reservas ambientais do Municipio; 

IX - o controle da poluição ambiental, nas suas diversas 
formas, incluindo-se o uso do subsolo; 

X - a coordenacao da gestao dos Fundos afetos a 
Secretaria; 

XI - acompanhar as atividades referentes aos Conselhos 
vinculados a sua area de atuacao; 

XII - o planejamento, fiscalizaçao e a execucao, por 
administração direta ou através de terceiros, das obras e serviços em 
saneamento básico; 

XIII - o planejamento operacional, a formulacao e a 
execucao da politica animal do MunicIpio; 

XIV - criacao e divulgacao de programas coletivos de 
prevençao e controle de doencas transmissIveis decorrente de vetores 
animais e zoonoses; 

XV - gerência e man utencao dos ecopontos; 

XVI - o empenho, a Iiquidaçao e o ordenamento de 
pagamento das despesas afetas a Secretaria; 

XVII - desempenho de outras atividades que Ihe sejam 
atribuidas pelo Chefe do Poder Executivo, no âmbito de sua area de 
atuacao. 

Secao VII 
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DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 

Art. 32. Será de competência da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura: 

I - o planejamento operacional, a formulacao e a execucao 
da politica de servicos püblicos do MunicIplo; 

II - a exploracao da pedreira municipal, a manutencao da 
fábrica de artefatos de cimento, bern como a manutencao da usina de asfalto 
e do viveiro municipal; 

III - a realizacao ou controle dos servicos de coleta, 
destinacao e tratamento de resIduos e ilurninacao püblica; 

IV - a execucâo dos servicos relativos as estradas rurais 
municipais; 

V - o ajardinamento e a urbanizacao dos logradouros 
püblicos; 

VI - a administracao, conservaçao e manutencao do 
Cemitério Municipal; 

VII - a administracao e controle dos servicos funerários; 

VIII - a rnanutencao e conservacao da pavimentacao 
asfáltica e das estradas rurais municipais; 

IX - a manutencao e conservacao da pavimentacao asfáltica 
das ciclovias; 

X - a administraçao, controle, fiscalizacao, realizacao e 
autorizacao dos servicos relativos a rnanutencao dos proprios pUblicos do 
Municipio de Maringá; 

XI - a adrninistracao dos meios de transporte interno da 
Prefeitura, cornpreendendo a operacao, a normatizacao do controle, a 
rnanutençao e uso da frota de máquinas, equipamentos e veiculos; 

XII - o controle, manutencao e fiscalizaçao da frota 
municipal, da frota adquirida corn recursos provenientes de fundos e 
convênios dos entes da federacao, bern como das oficinas prOpria e 
terceirizadas; 

XIII - o empenho, a Iiquidacao e o ordenamento de 
pagamento das despesas afetas a Secretaria; 
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XIV - desempenho de outras atividades que Ihe sejam 
atribuldas pelo Chefe do Poder Executivo, no âmbito de sua area de 
atuacao. 

Secao VIII 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INovAcAo,  ACELERAcA0 
ECONOMICA, TURISMO E c0MuNICAcA0 - SIACOM 

Art. 33. Será de cornpetência da Secretaria Municipal de 
Inovacao, Aceleracao Econômica, Turismo e Comunicacao: 

I - A implementacao de pianos e acoes de aceleraçao 
econômica, voltados ao desenvolvimento econômico do municipio; 

II - a organizacao e execucao do cerimonial dos eventos do 
Municiplo de Maringa; 

III - coordenacao e supervisao do Servico de Cerimonial; 

IV - planejamento, coordenacao e execucao das atividades 
relativas a area de Comunicacao Social do MunicIpio, abrangendo todas as 
unidades da administracao direta e indireta; 

V - assistência direta ao Prefeito Municipal nas suas 
reiacOes corn a irnprensa; 

VI - articulacao das relacOes da Administraçao Municipal 
corn os ôrgaos de comunicacao; 

VII - coordenacao e controle da divulgacao das acOes 
administrativas e pollticas do MunicIpipor meio de carnpanhas publicitarias; 

VIII - divulgacao das diretrizes, pianos, prograrnas e outros 
assuntos de interesse do Municipio; 

IX - prograrnaçao da cobertura dos eventos em que o 
Prefeito Municipal participar; 

X - alimentaçao do site oficial do municIpio corn as 
informaçOes institucionais; 

Xl - coordenacao das acoes do Conseiho de 
Desenvolvimento Econôrnico de Maringá - COD EM; 

XII - incentivo e implemento das medidas de inovacao 
tecnolôgica para as suas areas de atuacao; 
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XIII - a promocao, estImulo e apoio ao processo de 
desenvolvirnento municipal as iniciativas privadas e püblicas relacionadas 
corn o setor industrial, comercial, agronegócio, de servicos, turistico e 
tecnologico; 

XIV - a lideranca de campanhas em nIvel macrorregional 
que resultern em conquistas em obras de infraestrutura e o fortalecimento da 
economia; 

XV - a organizacao, prograrnacao, orientação, controle e 
supervisao das atividades relativas ao fomento das atividades industrial, 
comercial, de servicos, turIstica e de inovacao tecnolôgica no Municipio; 

XVI - a organizacao, desenvolvirnento e execucao das 
campanhas e intercâmbios corn ôrgaos afins, visando ao implemento do 
desenvolvimento do MunicIpio nas suas areas de atuacao; 

XVII - o estImulo e apoio das iniciativas privadas e pUblicas, 
ligadas a sua area de atuacao, por meio de orientaçao para obtencao de 
financiarnentos, visando ao crescirnento e ao progresso do Municipio; 

XVIII - o desenvolvirnento e acompanhamento dos objetivos, 
metas e acoes do Planejarnento Estratégico de Governo que estejam 
relacionados a Secretaria; 

XIX - acompanhar as atividades referentes aos Conselhos 
vinculados a sua area de atuacao; 

XX - a administracao do Parque do Japao; 

XXI - administracao, controle e manutencao do Centro de 
Tecnologia da Informacao e o desenvolvimento e acompanhamento dos 
objetivos, rnetas e acoes do Piano Diretor de Tecnologia da Inforrnacao; 

XXII - o empenho, a Iiquidaçao e o ordenamento de 
pagamento das despesas afetas a Secretaria; 

XXIII - desempenho de outras atividades que Ihe sejam 
atribuldas peio Chefe do Poder Executivo, no âmbito de sua area de 
atuacao. 

Subsecao I 

DA DIRETORIA EXECUTIVA DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO DE MARINGA - CODEM 

Art. 34. Será de competéncia da Diretoria Executiva do 
Conseiho de Desenvolvimento Econôrnico de Maringa - COD EM: 
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I - proporcionar suporte executivo e operacionat ao 
Conselho; 

II - coordenar o processamento dos processos de interesse 
do CODEM junto aos órgaos da Administracao; 

III - desenvolver atividades visando a implementacao de 
convénios corn órgaos governarnentais e privados, corn o objetivo de 
incrementar as atividades do CODEM; 

IV - planejar, em parceria, Os projetos de desenvolvimento 
aprovados pelo Conseiho; 

V - implementar a elaboracao dos projetos aprovados pelo 
Conseiho; 

VI - coordenar a execucao de trabaihos, estudos e projetos 
deliberados pela Mesa Diretora, pelo Plenário e pela Assembleia Geral; 

VII - coordenar o encaminhamento de assuntos para as 
Câmaras Técnicas, bern corno articular Cârnaras e propor a criacao de 
corn issOes para assuntos especIficos; 

VIII - propor estudos, trabalhos e projetos a Câmaras, 
ComissOes e a Mesa Diretora; 

IX - articular a equipe e fazer a distribuicao e a organizacao 
das tarefas e deliberacoes; 

X - responsabilizar-se e zelar pelo born funcionamento e 
fazer cumprir as deliberaçOes superiores emanadas; 

XI - participar das reuniães de deliberaçao da Mesa Diretora, 
da Plenária e da Assembleia Geral, preparando e apresentando as matérias 
para deliberacao; 

XII - propor as pautas de assuntos a serem deliberados pela 
Mesa Diretora e pelo Plenário; 

XIII - fazer convocacoes por ordem do Presidente; 

XIV - elaborar projetos de resolucoes para serem apreciados 
pela Mesa Diretora ou pelo Plenário; 

XV - receber e atender autoridades, ernpresários(as), 
comitivas e pessoas que buscarn conhecimento sobre Maringá e regiao, 
suas potencialidades, vantagens e condicOes para receber 
empreendimentos; 

XVI - proferir palestras sobre o CODEM e sobre a Cidade de 
Maringá corn o objetivo de vendé-la corno receptáculo de empreendirnentos, 

Prefeitura do Municipio de Maringá - Secretaria de Gestâo 
Av XV de Novembro, 701 - telefone —3221.1482 

Maringa - Paraná 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 

ESTADO DO PARANA 

de serviços pUblicos e de outros instrumentos de promocao e 
desenvoivimento; 

XVII - representar o CODEM em outros órgaos pübIicos; 

XVIII - representar o CODEM em eventos de interesse 
deste, submetendo propostas quando designado para tanto; 

XIX - ordenar as despesas para manutencao e 
funcionamento, ampliacao e melhoria do CODEM, mediante prévio piano de 
apiicacao aprovado pela Mesa Diretora, bern como responsabilizar-se pela 
eiaboracao e a execucao do orcamento próprio do CODEM; 

XX - baixar atos por ordem do Presidente do CODEM e da 
Mesa Diretora; 

XXI - solicitar e realizar audiências corn autoridades pübiicas 
de todas as esferas e poderes, bern como em entidades e instituicOes 
pUblicas e privadas; 

XXII - elaborar o calendário gerai de reunlOes das Câmaras, 
Mesa Diretora e Pienário; 

XXIII - exercer outras atividades afins definidas pelo 
Presidente do CODEM, pela Mesa Diretora ou pelo Plenário. 

Art. 35. Os cargos definidos para o CODEM serão providos 
e/ou exonerados pelo Chefe do Poder Executivo mediante indicaçao ou 
solicitaçao feita peia sua Mesa Diretora. 

Secao IX 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - SEMUC 

Art. 36. A Secretaria Municipal de Cultura é o orgao 
competente para: 

I - o planejarnento, coordenaçâo, supervisao, prornoção, 
desenvolvimento e divulgacao de atividades e iniciativas artIstico-cuiturais; 

II - o fomento ao acesso da populacao aos benefIcios da 
ed ucacao artIstico-cu Itu ral e outras atividades correlatas; 

III - a adrninistracao dos próprios e espacos püblicos 
destinados as areas artIstico-culturais; 
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IV - a coordenacao da gestao dos Fundos afetos a 
Secretaria; 

V - a definiçao dos objetivos setorlais e das linhas da politica 
municipal de cultura; 

VI - a captacao de recursos püblicos e privados para a 
instalacao e man utencao das unidades culturais do MunicIpio; 

VII - proposicao de acordos e convênios corn entidades 
püblicas e privadas para execucao de prograrnas e campanhas de cultura; 

VIII - supervisao e avaliacao das acOes na area cultural do 
MunicIpio; 

IX - representacao do Municipio junto as instituicOes oficiais 
e privadas, nacionais e internacionais, em assuntos atinentes a Pasta, 
respeitada a Iegislaçao vigente; 

X - o fomento as manifestacoes culturais, tanto no que se 
refere a producao de cultura quanto no que concerne a divulgacao de 
produtos culturais; 

XI - a realizaçao de atividades que possibilitem a populaçao 
a convivência corn as artes em geral, despertando-Ihe o interesse pela 
cultura; 

XII - a promocao e implantacao de acoes visando a 
valorizacao dos artistas locais; 

XIII - a elaboracao de programas referentes a protecao e 
divulgaçao do patrimônio histôrico, artIstico e cultural do Municipio; 

XIV - o apoio a realizacao de eventos culturais em conjunto 
corn outros municIpios, estados e paises, visando a difusao da cultura 
maringaense; 

XV - o desenvolvimento e o acompanhamento dos objetivos, 
das metas e das acoes do Planejamento Estrategico de Governo que 
estejam relacionados a Secretaria; 

XVI - acompanhamento das atividades referentes aos 
Conselhos vinculados a sua area de atuacao; 

XVII - o empenho, a Iiquidacao e o ordenamento de 
pagamento das despesas afetas a Secretaria; 

XVIII - o desernpenho de outras atividades que Ihe sejam 
atribuldas pelo Chefe do Poder Executivo, no ârnbito de sua area de 
atuacao. 
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SecaoX 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - SAS 

Art. 37. A Secretaria Municipal de Assistência Social é o 
orgao competente para: 

I - a execucao das poilticas pUblicas de protecao social aos 
cidadaos; 

II - a irnplernentaçao do Sistema Municipal de Assistência 
Social, pautada em eixos de intervencao: protecao social, protecao especial, 
enfrentamento a pobreza e aprimoramento da gestao; 

Ill - a coordenaçao e irnplernentacao dos programas de 
atencao social a famIlia e enfrentamento a pobreza, por meio da realizaçao 
direta e/ou indiretarnente no atendimento sociofamiliar as famIlias 
empobrecidas e em situacao de risco pessoal e social; 

IV - a coordenacao e implementacao dos programas de 
atençao social a crianca, ao adolescente e ao jovem por meio da articulaçao 
corn as demais polIticas sociais, a universalizacao do atendimento, seja 
direta e/ou indiretamente, incluindo as acoes da assistOncia social no campo 
de formacao profissional e trabalho, visando a protecão ao adolescente e ao 
jovem no mercado de trabalho e erradicacao do trabalho infantil; 

V - a execucao de programas de protecao especial e das 
medidas socioeducativas restritivas de liberdade (em meio aberto) 
municipalizadas e, em parceria corn a esfera estadual, as medidas privativas 
de liberdade; 

VI - o acompanhamento, elaboraçao e execucao de polIticas 
de combate as drogas; 

VII - a coordenaçao e implementacao dos programas de 
atencao social a pessoa corn deficiência por meio de realizacao direta e/ou 
indiretamente do atendimento, viabilizando novas formas de convivio 
sociofamiliar; 

VIII - a coordenaçao e implementacao dos programas de 
atencao social a pessoa idosa por meio de realizacao direta e/ou 
indiretamente do atendimento, viabilizando novas formas de convivio 
sociofam i liar; 

IX - a atuaçao executiva (técnico-operacional) de apoio a 
gestao social aos conselhos de cogestao das polIticas sob sua competência 
e participaçao nos demais conselhos de polIticas setoriais; 
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X - a coordenacao e a gestao dos Fundos afetos a 
Secretaria; 

XI - a organizaçao e atualizacao do sisterna operacional do 
Cadastro Unico dos inscritos na Secretaria para o desempenho da Prefeitura 
Municipal de Maringá; 

XII - o empenho, a liquidaçao e o ordenamento de 
pagamento das despesas afetas a Secretaria; 

XIII - desempenho de outras atividades que Ihe sejam 
atribuidas pelo Chefe do Poder Executivo, no âmbito de sua area de 
atuacao. 

Secao XI 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS - SEMOP 

Art. 38. Será de competência da Secretaria Municipal de 
Obras Püblicas: 

I - o planejamento operacional e a execucao, por 
administracao direta ou através de terceiros, das obras e proprios pUblicos 
municipais, abrangendo construcOes, reformas, reparos e abertura de vias 
pU bI icas; 

II - a fiscalizacao da execucao de todas as obras püblicas; 

III - a emissäo de pareceres técnicos, de laudos, de 
avaliaçao e de perIcias em imóveis do municipio; 

IV - a elaboracao de orcamentos quantitativos e 
cronogramas fIsico-financeiros para obras de próprios pUblicos municipais; 

V - o controle dos contratos de obras e servicos de 
engenharia, prazos de execucao e vigéncia, a emissão de ordens de 
servicos, relatOrios de obras, termos de paralisacao, termos de reinIcio, 
termos de recebimento, informacoes, pareceres e revisão dos 
procedimentos; 

VI - o desenvolvimento de atividades correlatas ao Mádulo 
de Obras do SIM/AM do Tribunal de Contas, corn informacoes de obras e 
servicos de engenharia; 

VII - a assinatura de solicitacao e autorizaçao de empenho e 
autorizaçao de aditamento em todas as fases da obra; 
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VIII - a definiçao das obras de pavimentaçao, construcao 
civil, drenagem e calcamento em habitaçao de interesse social; 

IX - a elaboraçao de orcamentos quantitativos e 
cronogramas fisico-financeiros, estudos e planejamento para execuçao da 
programação de despesa anual e outras providéncias; 

X - o controle dos contratos de obras e serviços de 
engenharia, relativos aos programas habitacionais de interesse social, 
prazos de execuçao e vigência; 

XI - a disponibilizaçao de informaçOes pertinentes a Pasta a 
todas as Secretarias; 

XII - o direcionamento, a execucao e a manutençao de obras 
de preservaçao de fundos de vale; 

XIII - elaboracao de estudos objetivando eventuais 
adaptacoes das obras municipais ao Plano Diretor do Municipio; 

XIV - a elaboraçao de projetos de pavimentaçao, drenagem 
e galerias pluviais para o Poder Püblico Municipal; 

XV - o acompanhamento das atividades referentes aos 
Conselhos vinculados a sua area de atuacao; 

XVI - o empenho, a liquidaçao e o ordenamento de 
pagamento das despesas afetas a Secretaria; 

XVII - o desempenho de outras atividades que Ihe sejam 
atribuidas pelo Chefe do Poder Executivo, no âmbito de sua area de 
atuaçao. 

Secao XII 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - SELURB 

Art. 39. Será de competéncia da Secretaria Municipal de 
Limpeza Püblica: 

- o planejamento operacional, a formulaçao e a execuçao 
da polItica de limpeza pblica do Municipio; 

II - a realizaçao ou controle dos servicos de conservaçao e 
limpeza püblica e roçadas 

III - a execuçao dos serviços relativos a arborização, 
parques, jardins, praças, logradouros pUblicos, areas de lazer; 

IV - a execucao dos servicos de limpeza, conservacao e 
controle de terrenos do perimetro urbano e/ou rural; 
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V - a administracao, controle, fiscalizacao, realizacao e 
autorizaçao dos servicos de rocada de todos os espacos püblicos do 
MunicIpio de Maringa; 

VI - o empenho, a Iiquidacao e o ordenamento de 
pagarnento das despesas afetas a Secretaria; 

VII - desempenhar outras atividades que Ihe sejam 
atribuldas pelo Chefe do Poder Executivo, no âmbito de sua area de 
atuacao. 

Secao XIII 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E RENDA - SETRAB 

Art. 40. Será de competência da Secretaria Municipal de 
Trabalho e Renda: 

- prospectar e coordenar relacoes que representern novas 
oportunidades para a geracao de trabaiho, emprego e renda; 

II - estabelecer e coordenar iniciativas voltadas a geraçao de 
trabaiho, em prego e renda; 

III - promover convênios para fomentar iniciativas de geracao 
de trabaiho, emprego e renda; 

IV - coordenar acoes corn a iniciativa privada e instituicOes 
governamentais para qualificaçao, requalificacao e capacitacao profissional; 

V - articular corn os municipios da Regiao Metropolitana 
acOes de geracao de trabalho, emprego e renda; 

VI - estimular o empreendedorismo e as atividades 
econôrnicas orientadas pela autogestao; 

VII - o fomento as campanhas e iniciativas que minimizem a 
questao do desemprego e aumentern a circulacao de renda necessária ao 
crescimento do Municipio; 

VIII - a promocao, estImulo e fomento as atividades 
agropecuárias e apoio aos sisternas de distribuicao e abastecimento dos 
prod utos agropecuarios do MunicIpio de Maringá; 

IX - criacao e viabilizaçao de mecanismos de inovaçao, 
apoio e incentivo aos trabaihadores urbanos e produtores rurais, objetivando 
a geraçao de emprego e renda; 
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X - a definicao e execucao das polIticas agricolas e de 
abastecimento para a MunicIpio, visando a organizacao da cadeia produtiva 
e sua sustentabilidade econômica e ambiental; 

XI - o estabelecimento e desenvolvimento de projetos e 
programas para a valorizaçao das atividades agropecuárias no MunicIpio, 
buscando a desenvolvimento e capacitacao tecnologica corn foco nas areas 
da agroecologia e agricultura familiar; 

XII - estabelecimento e desenvolvimento de projetos e 
programas para o fomento de atividades econômicas organizadas sob a 
forma de autogestao, que formam a variedade de práticas englobadas pela 
economia solidária; 

XIII - o controle das feiras Iivres e a fornento a participacao 
de produtores via economia solidária; 

XIV - o controle das hortas comunitárias e a estimulo a 
novas implantacOes no municIpio; 

XV - a coordenacao e a gestao dos Fundos afetos a 
Secretaria; 

XVI - a empenho, a Iiquidacao e a ordenamento de 
pagamento das despesas afetas a Secretaria; 

XVII - desempenhar outras atividades que Ihe sejam 
atribuidas pelo Chefe do Poder Executivo, no âmbito de sua area de 
atuacao. 

Secao XIV 

SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE E CIDADANIA - SEJUC 

Art. 41. Será de competéncia da Secretaria Municipal da 
Juventude: 

- planejamento, orientacao e execucao das polIticas 
pUblicas promotoras de desenvolvimento, protecao, inclusão social e 
integracao da juventude, dos migrantes, das comunidades indigenas, bern 
coma da promoção da igualdade racial e prevencao e combate a qualquer 
tipo de preconceito; 

II - promocao da integracao e participacao de entidades, 
instituiçoes governamentais, nao governamentais e a sociedade civil 
organizada no processo de desenvolvimento comunitârio; 
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Ill - planejamento e desenvolvimento dos eventos e acoes 
de integracao cornunitária e prestacao de servicos para promocao da 
inclusào social; 

IV - incentivo da participacao da populacao no processo de 
composicão da Lei Orcamentaria; 

V - desenvolvimento das atividades necessárias visando o 
estreitarnento do relacionamento do Poder Executivo corn as associacOes de 
bairros; 

VI - politicas püblicas, acOes, convênios, programas e outras 
atividades necessárias para o atendimento da juventude, igualdade racial, 
migrantes e populacao indigena. 

VII - proposicao, coordenacao e acompanharnento das 
poilticas pUblicas voltadas aos seus püblicos-alvo; 

VIII - estimulo, apoio sobre a situacao de seus püblicos-alvo 
no Municipio, desenvolvendo estudos e pesquisas, sistematizando as 
informacOes para a montagem de banco de dados; 

IX - formulaçao das pollticas de interesse especifico de seus 
pUblicos-alvo, de forma articulada corn as secretarias afins; 

X - elaboraçao e divulgacao, por meios diversos, de material 
sobre a situacao econOmica, social, poiltica e cultural de seus püblicos-alvo, 
seus direitos e garantias, assirn como difundir textos de natureza educativa e 
denunciar prática, atos ou meios que, direta ou indiretamente, incentivem ou 
revelem a discrirninacao ou restrinjam seu papel social; 

XI - desenvolvimento de acOes de prevencao e combate a 
todas as formas de violaçao dos direitos e de discriminaçao das pessoas 
afetas a suas atribuicoes, 

XII - estabelecimento, corn as Secretarias afins, de 
programas de formacao e treinarnento dos(as) servidores(as) püblicos 
municipais vinculados a sua area de atuacao; 

XIII - proposicao e acompanhamento de programas ou 
servicos que, no âmbito da Administracao Direta e Indireta, destinem-se a 
rnelhorar o atendimento das pessoas atendidas no seu ârnbito de acao, 
sugerindo medidas de aperfeicoamento e colhendo dados para fins 
estatIsticos; 

XIV - elaboraçao e execucao de projetos ou programas 
concernentes as condicoes das pessoas incluidas na sua area de atuacao 
que, por sua temática ou carâter inovador, nao possam, de imediato, ser 
incorporados por outras Secretarias; 
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XV - proposicao e celebracao de convénios nas areas que 
digam respeito a poUticas especificas; 

XVI - eiaboracao e coordenacao de programas e projetos 
relativos a questão da inclusao no âmbito do MunicIpio; 

XVII - manifestacao a respeito das questoes relativas as 
suas atribuiçOes em todas as esferas de Governo; 

XVIII - proposicao de medidas e atividades que garantam o 
combate a discriminaçao de quaiquer natureza; 

XIX - criaçao de instrumentos que permitam a organizaçao e 
a mobiiizaçao das pessoas assistidas, oferecendo apoio aos movimentos 
que as integram no âmbito municipal; 

XX - criaçao de programas de formaçao permanente e/ou 
conscientizaçao, prornovendo cursos, congressos, seminários e eventos 
correlatos que contribuam para a conscientizacao da populaçao; 

XXI - coordenaçao e implementaçao de campanhas 
institucionais na sua area de atuacao; 

XXII - a ceiebraçao de convénios e contratos com 
organismos püblicos e privados, nacionais e internacionais, visando a 
elaboraçao e execuçao de pianos, programas e projetos; 

XXIII - coiaboracao e acompanhamento dos Conseihos 
Municipais afetos as suas atividades; 

XXXIV - o empenho, a Iiquidaçao e o ordenamento de 
pagamento das despesas afetas a Secretaria; 

XXV - desempenho de outras atividades que Ihe sejam 
atribuldas pelo Chefe do Poder Executivo, no âmbito de sua area de 
atuacao. 

Secao XV 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANA PUBLICA - SSM 

Art. 42. Será de competência da Secretaria Municipal de 
Segurança Püblica: 

I - Estabelecer as polIticas, as diretrizes e os programas de 
seguranca no Municipio de Maringá em articuiaçao corn os outros entes 
federativos. 

Prefeitura do Municipio de Maririgá - Secretaria de Gestâo 
Av XV de Novembro. 701 - telefone - 322 1.1482 

Maringã - Paraná 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 

ESTADO DO PARANA 

II - Executar as pollticas püblicas de interesse da Pasta, 
coordenando e gerenciando a integracao corn as polIticas sociais do MunicIpio 
que, direta ou indiretamente, interfiram nos assuntos de seguranca da cidade; 

III - Estabelecer relacao corn os órgaos de seguranca 
federais e estaduais, visando a acao integrada no Municipio de Maringá; 

IV - Propor prioridades nas acoes preventivas e ostensivas 
realizadas pelos órgaos de seguranca que atuarn no MunicIpio de Maringa 
mediante intercâmbio permanente de informaçOes; 

V - Estabelecer acOes, convênios e parcerias corn outros 
municIpios, entidades nacionais ou estrangeiras que exercarn atividades 
destinadas ao interesse da seguranca municipal; 

VI - Contribuir para a prevencao e a diminuicao da violência e 
da criminalidade, prornovendo a mediacao dos conflitos e o respeito aos 
direitos fundarnentais dos cidadaos; 

VII - Estabelecer pianos e programas da Guarda Municipal 
visando garantir: 

a) a protecao das pessoas; 

b) a protecao do patrimônio püblico municipal; 

c) a protecao de parques municipais e areas de interesse 
municipal; 

d) a protecao dos agentes püblicos no exercicio de suas 
atividades, quando necessário; 

e) a proteçao do uso adequado do espaco pUblico. 

VIII - Prornover parcerias corn instituiçoes voltadas as areas 
de serviço social e psicologia, visando a busca de solucOes de pequenos 
conflitos sociais que, por sua natureza, possarn dar origern a violência e a 
criminal idade; 

IX - Dar suporte e orientar o sistema de videomonitoramento 
no ârnbito no do Municipio, na integracao dos sistemas setoriais pUblicos 
existentes, na sua expansao, no uso cornpartilhado e na otimizacao de sua 
utilizaçao; 

X - Planejar, coordenar e supervisionar as acoes relativas as 
atividades disciplinares e de acompanhamento e avaliaçao das atividades da 
Guarda Municipal de Maringá; 

XI - Interagir corn os municipios da regiao rnetropolitana para 
integracao de acoes e sistemas visando a dirninuiçao dos indices de 
criminalidade; 

XII - Coordenar as atividades de Defesa Civil; 
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XIII - Interagir e articular açoes corn o Conseiho Comunitário 
de Seguranca e dernais entidades da sociedade civil organizada; 

XIV - coordenacao das acOes da Junta de Servico Militar; 

XV - coordenacao das atividades do Gabinete de Seguranca 
Integrada; 

XVI - prornocao da vigilancia interna e externa de próprios 
rnunicipais, inclusive daqueles tombados como patrirnônio histôrico; 

XVII - colaboraçao e orientacão ao pUblico em geral, sobre 
questöes de seguranca pUblica; 

XVIII - o empenho, a liquidacao e o ordenamento de 
pagarnento das despesas afetas a Secretaria; 

XIX - Desempenho de outras atividades que Ihe sejam 
atribuldas pelo Chefe do Poder Executivo, no âmbito de sua area de atuacao. 

§1°. A Guarda Municipal de Maringa fica vinculada a 
Secretaria Municipal de Seguranca PUblica. 

Secao XVI 

DAS SECRETARIAS EXTRAORDINARIAS 

Art. 43. A criacao de Secretarias Extraordinárias visará a 
atender programas especiais de trabalho, para o trato de assuntos 
especIficos de natureza relevante e em caráter temporário. 

§ V. Os Programas Especiais de Trabaiho das Secretarias 
Extraordinárias serão instituldos por Decreto do Executivo Municipal. 

§ 21. As competéncias das Secretarias Extraordinárias e de 
seus respectivos Secretários serão definidas nos Decretos de criacao. 

CAPITULO V 

DAS UNIDADES ESTRUTURAIS COMUNS AS SECRETARIAS 

Art. 44. 0 Secretário, ou equivalente, de cada uma das 
Unidades Superiores deterá a sua competência, realizando a distribuicao dos 
servicos conforme o Regimento Interno. 
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Art. 45. Será de cornpetência do Superintendente de 
Secretaria ou equivalente: 

I - coordenar a execucao de todas as atividades da 
Secretaria; 

H - acompanhar Os despachos, a realizacao de estudos, 
avaliacao, pareceres, pesquisas e levantarnentos de interesse da Secretaria, 
informacoes e decisOes relativas a prograrnacao da Secretaria; 

III - coordenar o desenvolvimento das atividades dos orgaos 
de hierarquias inferiores vinculados a sua superintendência; 

IV - realizar outras atividades correlatas e/ou determinadas 
pelo Secretário. 

Art. 46. Será de competência do Diretor de Secretaria ou 
equivalente: 

I - coordenar e operacionalizar a execucao de todas as 
atividades da Secretaria na sua area de atuacao; 

II - acompanhar Os despachos, a realizacao de estudos, 
avaliaçao, pareceres, pesquisas e levantarnentos de interesse da Secretaria, 
inforrnacoes e decisOes relativas a programacao da sua area na Secretaria; 

III - integrar as atividades de sua area corn os dernais 
setores da Secretaria, corn o objetivo de otimizar os servicos; 

IV - coordenar o desenvolvimento das atividades dos órgaos 
de hierarquias inferiores vinculados a sua area de atuacao; 

V - realizar outras atividades correlatas e/ou determinadas 
pelo Secretário. 

Art. 47. Será de competência das Gerências: 

I - operacionalizar as atribuiçOes conferidas as respectivas 
Secretarias ou orgaos equivalentes na sua area de atuacao; 

II - coordenar o desenvolvimento das atividades dos órgaos 
de hierarquia inferior a elas vinculados; 

III - coordenar e desenvolver os trabalhos inerentes a sua 
area de atuacao; 

IV - coordenar a execucao de todas as atividades 
especIficas da sua area de atuacao; 

V - realizar outras atividades correlatas e/ou determinadas 
pelo Secretário ou Diretor. 

Art. 48. Seri de corn petência dos Assessores: 
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- assessorar o titular do órgao onde estiver lotado na 
forrnulacao e irnplernentacao dos pIanos, projetos e programas de sua area 
de atuacao; 

II - acompanhar o titular do órgao em reuniOes 
administrativas, eventos e viagens oficiais; 

Ill - representar o titular do órgao em reuniöes e eventos 
oficiais; 

IV - manter contato corn entidades politico-adrninistrativas, 
representativas de classe e associaçOes de bairros; 

V - acompanhar a irnplementacao dos prograrnas, projetos e 
atividades no ârnbito do órgao a que está vinculado. 

Art. 49. A designacao e o controle do exercIcio das funçoes 
dos Assessores são de responsabilidade Unica e exclusiva dos titulares das 
unidades administrativas a que estiverern vinculados, sujeitando-se estes as 
penas administrativas e judiciais, em caso de desvio das mesmas. 

CAPITULO VI 

DAS DISPOSIçOES FINAlS 

Art. 50. 0 exercIcio da funcao gratificada será 
supervisionado nos termos previstos pela Lei que institui o Piano de Carreira, 
Cargos e Salários, e a destituicao da funcao conformar-se-á as disposicOes 
estatutàrias pertinentes. 

Art. 51. Os cargos rernunerados por subsIdio e em cornissão 
ficarn sujeitos a livre exoneracao pelo Chefe do Poder Executivo, a excecao 
de falta grave e/ou inobservância dos deveres e proibicoes, sujeitas as 
penalidades estatutárias, quando haverá a destituicao do cargo em 
cornissão, para todos os efeitos legais. 

Art. 52. Fica o Prefeito Municipal autorizado a adequar o 
Orcarnento do MunicIpio, tendo em vista as alteracoes introduzidas por esta 
Lei, respeitada a legislacao aplicável. 

Art. 53. Enquanto nao aprovado o Regirnento Interno, 
definindo as competências dos dernais Orgaos e cargos ora criados, bern 
corno as diretrizes de planejamento, coordenacao, supervisao e fiscalizacao 
das açOes de competéncia do MunicIpio, observar-se-5o, obrigatoriamente, 
as cornpetências definidas por esta Lei. 
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Parágrafo ünico. Os Regimentos Internos dos orgaos ora 
criados, bern como das respectivas estruturas complementares, serão 
criados e aprovados por ato do Chefe do Poder Executivo, no prazo de 180 
(cento e oltenta) dias, contados da publicacao desta Lei. 

Art. 54. Fica prorrogado ao exercIclo de 2023 o prazo 
previsto no artigo 84 da Lei Complernentar n. 966/2013. 

Art 55. Esta Lei Complernentar entra em vigor na data de 
sua publicacao. 

Art. 56. Revogam-se as disposiçOes em contrário, em 
especial a Lei Complementar 1074/2017, a Lei Complementar 1094/2017, a 
Lei Complementar 1127/2018, a Lei Complernentar 1132/2018, a Lei 
Complementar 1147/2019, a Lei Complementar 1186/2019, a Lei 
Complementar 1191/2019 e os dispositivos conflitantes da Lei Complernentar 
n. 931/2012, o § 1.0 e o § 3. 0  do art. 83 da Lei Complernentar Municipal n. 
966/2013, o § 30 do art. 100-Ada Lei Complementar n. 239/98 e o inciso IV 
do § 2. 1  da Lei Cornplementar Municipal n. 1.062/2016. 

Maringá, 18 de dezembro de 

Ulisses de Jsus Mala Ko sifas 
Prefeuto Municipal 

C16vl8rgsj1elo 
Secretário Mtinic41aI cfé-G 

Orlando CI'iqueto Rodpues 
Secretário MinicipaI de"Fazenda 
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